
 

 

GABINETE DO PREFEITO 
 
 
Pregão Eletrônico nº 030/2023 
Ata de Registro de Preços nº 155/2024 
 

DECISÃO EM PROCESSO PUNITIVO 
 

RELATÓRIO 
 
Foi instaurado processo punitivo contra a empresa INEX SERVIÇOS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 29.852.364/0001- 81, 
com sede na Rua Rio Jaú, 1365, Iguaçú, na cidade de Fazenda Rio Grande, Estado 
do Paraná, CEP nº. 83.833-281, participante do Pregão Eletrônico n° 030/2023, 
que originou a Ata de Registro de Preços nº 155/2024, em virtude de 
descumprimentos na execução dos serviços, em desacordo com as condições 
pactuadas na referida Ata. 
Então, vieram os autos para decisão final. 
É o sucinto relatório. 
 

FUNDAMENTAÇÃO E DISPOSITIVO 
 
Considerando o contido no Parecer nº 013/2026 da Procuradoria Jurídica deste 
Município, cuja cópia segue em anexo, e, acolhendo os fatos e fundamentos ali 
expostos, que adoto como razões de decidir, passando a fazer parte integrante deste 
ato, DECIDO pela aplicação de sanções administrativas contra a empresa INEX 
SERVIÇOS LTDA, aplicando-lhe, portanto, as seguintes penalidades: 
 
a) aplicar à empresa a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total registrado 
na Ata de Registro de Preços nº 155/2024, com fundamento no subitem 8.3 da 
mesma e no art. 87, inciso II, da Lei nº 8.666/1993; e 
 
 b) suspender temporariamente o direito da empresa INEX SERVIÇOS LTDA de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 1 (um) ano, com fundamento 
no subitem 8.4 da Ata e no art. 87, inciso III, da Lei n° 8.666/1993. 
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Intime-se a empresa INEX SERVIÇOS LTDA, na pessoa de seu representante 
legal, da presente decisão, para que tome ciência de seus termos. 
 
Aguarde-se o prazo de 05 dias úteis para interposição de recurso administrativo, 
nos termos preconizados pelo art. 109 da Lei 8.666/93. 
 
 
           Assis Chateaubriand, 26 de janeiro de 2026. 
 
 

Marcel Henrique Micheletto  
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

:  
M

A
R

C
E

L 
H

E
N

R
IQ

U
E

 M
IC

H
E

LE
T

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
ss

is
ch

at
ea

ub
ria

nd
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

9D
A

-A
E

C
8-

32
B

C
-5

4A
F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

9D
A

-A
E

C
8-

32
B

C
-5

4A
F



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E9DA-AEC8-32BC-54AF

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCEL HENRIQUE MICHELETTO (CPF 004.XXX.XXX-46) em 27/01/2026 08:49:39 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://assischateaubriand.1doc.com.br/verificacao/E9DA-AEC8-32BC-54AF

https://assischateaubriand.1doc.com.br/verificacao/E9DA-AEC8-32BC-54AF

